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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

Portaria n° 12, de 29 de julho de 2019.
(Que nomeia a Comissão Eleitoral para 
a realização das Eleições dos membros 
que comporão o Conselho Municipal de 
Saúde no biênio de setembro de 2019 a 
setembro de 2021).

Pedro Luiz Pereira, Secretário Municipal de Saúde do 
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade da realização de eleições 
para a composição do Conselho Municipal de Saúde, biênio 
de setembro de 2019 a setembro de 2021, nomeia os 
conselheiros abaixo para a realização do processo eleitoral:

PORTARIA:

Art. 1o Fica nomeada a Comissão Eleitoral conforme 
indicação do Conselho Municipal de Saúde em reunião 
realizada em 25/07/2019:

Graziela Cristiane Gaziro – Gestor

Viviane Rego Vechi – Trabalhador da Saúde

Divana Ramos de Aguiar – Usuários

Renata Salim Ali – Usuários

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 29 de julho de 2019.

Pedro Luiz Pereira

Secretário Municipal de Saúde

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2019
OBJETO: Contratação das obras de pavimentação do 

aeródromo municipal, localizado na Estrada Municipal PDN 
150, s/n - Município de Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 
16/08/2019, às 9:00 hs. O Edital completo encontra-se 
disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e em CD a ser 
retirado na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 29 de julho de 2019.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2019 (REPETIÇÃO)
OBJETO: Aquisição de 01 (um) aparelho termonebulizador 

portátil, novo, sem uso. ENCERRAMENTO: 14/08/2019, às 
9:00 hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.
sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. 

Pederneiras, 29 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

a realização de Concurso Público de Provas e Títulos. 
ENCERRAMENTO: 13/08/2019, às 9:00 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na 
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9576, com o responsável pelas licitações.

Pederneiras, 30 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019
OBJETO: Aquisição de concreto usinado para guias e 

sarjetas extrusadas. ENCERRAMENTO: 13/08/2019, às 
14:00 hs. O Edital completo encontra-se disponível no site 
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações 
na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o 
responsável pelas licitações.

Pederneiras, 30 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Extrato

DESPACHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019

Conforme documentos encartados no processo licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº 75/2018, ficam cancelados 
os itens 19, 21, 26, 34, 36, 40 e 45 da Ata de Registro de Preços 
nº 01/2019, firmada em 22/01/2019 com a empresa Lumar 
Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. Pederneiras, 29 
de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 69/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADO: Alessandro Bianchi 15076533870. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do referido contrato 
por mais 12 meses, mantendo-se os valores inicialmente 
contratados. VALOR MENSAL: R$ 1.060,00. ASSINATURA: 
30/07/2019. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 30 
de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 82/2019.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Santarema & Santos Ltda ME. OBJETO: 
Aditamento de aproximadamente 1,56% do valor estimado 
na Cláusula 4ª do Contrato nº 82/2019, devido ao acréscimo 
de 01 ponto de monitoramento. VALOR MENSAL: R$ 55,09. 
ASSINATURA: 25/07/2019. Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato. 
Pederneiras, 25 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO N° 07 AO CONTRATO Nº 16/2016
LOCATÁRIO: Município de Pederneiras. LOCADORA: 

Bispado de Bauru – Cúria Diocesana. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n° 16/2016, por igual período, 
ou seja, 06 (seis) meses. VALOR TOTAL: R$ 18.000,00. 
ASSINATURA: 25/07/2019. Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no referido Contrato.

Pederneiras, 25 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal
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Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 500, de 31 de Julho de 2019.
(Que autoriza a contratação de aprovado 
em Concurso Público)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 01/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação de candidato concursado, 
conforme segue:

Classif. Emprego Nome

19 Monitor Jéssica Pontes Tagliabues

01º PNE Monitor Lilian Almeida Garcia

20 Monitor Jennifer Thaisa Silveira Machado

21 Monitor Marcos Renan Ferreira

22 Monitor Rosilene de Jesus Alampi de Oliveira

23 Monitor Rafael Natan Mauricio da Silva

24 Monitor Damaris Moscateli Souza Pereira

25 Monitor Idinei Francisco Pires de Carvalho Filho

ARTIGO 2º - O mencionado acima deverá comparecer na 
Secretaria de Administração no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 31 de julho de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) LILIAN ALMEIDA GARCIA (01º - PNE)

CPF 350.828.338-04

RG: 44.584.665-3

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, fica V.Sª. 

CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e 
horários, para dar andamento em seu processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 07 DE AGOSTO DE 2019, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

Pis/Pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 31 de julho de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) IDINEI FRANCISCO PIRES DE CARVALHO 

FILHO (25º)

CPF 441.931.268-89

RG: 40.925.582-8

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, fica V.Sª. 
CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e 
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horários, para dar andamento em seu processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 07 DE AGOSTO DE 2019, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

Pis/Pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 31 de julho de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) DAMARIS MOSCATELI SOUZA PEREIRA 

(24º)

CPF 423.464.508-71

RG: 40.807.151-5

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, fica V.Sª. 
CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e 
horários, para dar andamento em seu processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 07 DE AGOSTO DE 2019, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

Pis/Pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 31 de julho de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) RAFAEL NATAN MAURICIO DA SILVA (23º)

CPF 389.309.898-45

RG: 48.910.976.7

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, fica V.Sª. 
CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e 
horários, para dar andamento em seu processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
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sp.gov.br, dia 07 DE AGOSTO DE 2019, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

Pis/Pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 31 de julho de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) ROSILENE DE JESUS ALAMPI DE OLIVEIRA 

(22º)

CPF 252.216.298-52

RG: 29.315.998-1

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, fica V.Sª. 
CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e 
horários, para dar andamento em seu processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 07 DE AGOSTO DE 2019, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

Pis/Pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 31 de julho de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) MARCOS RENAN FERREIRA (21º)

CPF 418.712.978-26

RG: 48.759.556-7

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, fica V.Sª. 
CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e 
horários, para dar andamento em seu processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 07 DE AGOSTO DE 2019, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original
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Pis/Pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 31 de julho de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) JENNIFER THAISA SILVEIRA MACHADO 

(20º)

CPF 441.554.518-16

RG: 47.584.434-8

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, fica V.Sª. 
CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e 
horários, para dar andamento em seu processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 07 DE AGOSTO DE 2019, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

Pis/Pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada

Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 31 de julho de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
Ilmo(a) Sr(a) JESSICA PONTES TAGLIABUES (19º)

CPF 419.563.918-27

RG: 48.974.136-8

De acordo com a classificação final do CONCURSO 
PÚBLICO 01/2018 para o Emprego de MONITOR, fica V.Sª. 
CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e 
horários, para dar andamento em seu processo de admissão:

1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-55, TEL 14 3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.
sp.gov.br, dia 07 DE AGOSTO DE 2019, às 09:00h.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Carteira profissional (CTPS) - original

Pis/Pasep (Declaração Ativa) – Xerox

Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - 
Cópia Autenticada
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Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – 
(Obrigatório) – Cópia Autenticada

02 fotos 3x4 - Recentes

C. P. F. - Xerox

Titulo de eleitor - Xerox

R.G. (identidade) – Xerox

Carteira nacional de habilitação – Xerox

Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox

Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox

Comprovante de Residência - Xerox

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Mun. de Pederneiras)

N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar 
Carta no RH)

2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa 
Anchieta, n° S-55 (Falar com Helena), telefone 14 3283 9570.

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR 
PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 31 de julho de 2019.

Diógenes de Magalhães

Secretário Municipal de Administração
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Saúde

 

1 
 

PROCESSO 05/2019 – Regimento / Edital para Eleição dos Membros que 
comporão o Conselho Municipal de Saúde de Pederneiras no biênio de 
SETEMBRO DE 2019 a SETEMBRO DE 2021. 
 
1º - De acordo com a Legislação Vigente o presente Regimento / Edital tem a 
finalidade de disciplinar o processo eleitoral para eleição dos membros que comporão 
o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE no biênio setembro de 2019 a setembro 2021, 
conforme calendário abaixo: 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2º – Conselho Municipal será integrado por 12 membros titulares e 06 suplentes 
sendo: 
 
Titulares 
6 (seis) representantes de entidades de usuários do Sistema Único de Saúde; 
2 (dois) representantes dos trabalhadores de Saúde Municipal; 
2 (dois) representantes de prestadores de serviço do Sistema Único de Saúde 
Municipal; 
2 (dois) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Secretário Municipal de 
Saúde; 
 
Suplentes 
3 (tres) representantes de entidades de usuários do Sistema Único de Saúde; 
1 (um) representantes dos trabalhadores de Saúde Municipal; 
1 (um) representantes de prestadores de serviço do Sistema Único de Saúde 
Municipal; 
1 (um) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Secretário Municipal de 
Saúde; 
 
3º – O Conselho Municipal de Saúde fará publicar edital de convocando a plenária 
para a eleição dos conselheiros, por 03 (três) vezes, com espaço de tempo nunca 
inferior a 05 (cinco) dias entre as publicações, no Diário Oficial do Município. 
 
Paragrafo Único: Além das publicações acima, deverão ser enviadas correspondência 
aos seguimentos organizados do Município, convidando a indicarem representantes 
para membros do Conselho e a participarem das Plenárias. 
 
4º – As Associações ou Organizações de Representantes de Usuários deverão 
encaminhar as indicações (titular e suplente) em papel timbrado da entidade, assinada 

25/07/19 Indicação da Comissão Eleitoral
25/07/19 Aprovação do Edital do Processo Eleitoral
31/07/19 1ª Publicação do Edital no DOM
06/08/19 2ª Publicação do Edital no DOM
12/08/19 3ª Publicação do Edital no DOM
12/08/19 Inicio das Indicações / inscrições para as plenárias
23/08/16 Término das Indicações / inscrições para as plenárias
29/08/19 Realização das Plenárias

16:30 – Prestadores
17:00 -  Trabalhadores da Saúde
17:30 – Usuários

05/09/19 Publicação do Decreto de Nomeção
12/09/19 Posse do Conselho Municipal de Saúde
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pelo Diretor ou Presidente, com a ficha de inscrição preenchida e assinada pelos 
indicados (anexo I) a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Paragrafo Único: Para o seguimento dos usuários, qualquer cidadão do município, 
poderá se inscrever diretamente na Secretária Municipal de Saúde, sendo pré-
requisito estar cadastrado em serviço de saúde do município.  
 
5º – Os trabalhadores da rede de Saúde própria do Município deverão encaminhar 
ficha de inscrição preenchida e assinada (anexo I) a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§1º - É vedado aos Trabalhadores da rede de Saúde própria do Município se 
inscreverem pelo seguimento dos Usuários; 
 
§2º – Os trabalhadores da FERSB que prestam serviços nas unidades do Município 
poderão se inscrever regularmente nas mesmas condições dos trabalhadores da 
saúde municipal, concursados. 
 
6º – Os Prestadores de Serviço deverão encaminhar as indicações (titular e suplente) 
em papel timbrado da entidade, assinada pelo Diretor ou Presidente, com a ficha de 
inscrição preenchida e assinada (anexo I) assinada pelos indicados.  
 
7º – Os representantes do Poder Executivo, serão indicados pelo Secretário Municipal 
de Saúde, via Oficio, com as respectivas fichas de inscrição. 
 
8º – Após a indicação dos representantes titulares e suplentes e realização das 
plenárias para eleição dos mesmos, estes serão nomeados por Decreto do Prefeito 
Municipal. 
 
9º – As indicações/inscrições deverão ser protocoladas na Secretaria Municipal de 
Saúde, a Rua Benjamin Monteiro, O-146, Centro – Pederneiras/SP. das 08:00 horas 
as 16:00 horas, no período de 12/08/2019 a 23/08/2019. 
 
10 – Eventuais dúvidas ou questionamentos deverão ser encaminhadas via protocolo 
a Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria 12/2019 para a realização das Eleições 
dos membros que comporão o Conselho Municipal de Saúde no biênio de setembro 
de 2019 a setembro de 2021). 
 
11 – Este regimento foi aprovado, em sua redação final, em reunião do Conselho 
Municipal de Saúde, realizada no dia 25 de julho de 2019. 
 
Pederneiras, 29 de julho de 2.019. 
 
 
 
 

GRAZIELA CRISTIANE GAZIRO 
COMISSÃO ELEITORAL 

 
 
 
 

PEDRO LUIZ PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO / INDICAÇÃO - CMS - BIENIO 2019 / 2021 
SEGUIMENTO   

ENTIDADE / RAZÃO 
SOCIAL   
    
SIGLA   CNPJ   
ENDEREÇO COMPLETO   
 RUA / BAIRRO / CEP / 
TELEF.   
E-MAIL / ENTIDADE   
PRESIDENTE / 
DIRIGENTE   
E-MAIL / DIRIGENTE   
            

INDICAÇÃO DO TITULAR 
NOME   
R. G.   CPF   
ENDEREÇO COMPLETO   
RUA / BAIRRO / CEP   
    
TELEFONES - RES / CEL 
/ COM       
E-MAIL   
            

INDICAÇÃO DO SUPLENTE 
NOME   
R. G.   CPF   
ENDEREÇO COMPLETO   
RUA / BAIRRO / CEP   
    
TELEFONES - RES / CEL 
/ COM       
E-MAIL   
  

 
Observações: 
 
- A entidade deve estar atenta a data da plenária do seu seguimento e 
participar da mesma, onde serão eleitos os titulares e os suplentes que 
comporão o pleno do Conselho Municipal de Saúde. 
 
- As plenárias serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Saúde a 
R
u
a
 
B
e
n
j
a
m
i
n
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Legislativos Resumo da Sessão

Rua Belmiro Pereira, O-58 - CEP 17280-000 - Caixa Postal 140 - Fone (14) 3283-8810
E-Mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br - www.camarapederneiras.sp.gov.br

RESUMO DA ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, realizada no dia 29 de julho de 2019, com
início às 18 horas, no Plenário “Dr. Alberto Clementino Moreira”. Presentes os
Senhores Vereadores e Vereadoras: Regina Barrach, Durvalina Simões Nabi,
Adriano do Postinho, Danilo Alborghetti, Ezequiel Lima, Chapéu, Professor Marildo,
Joãozinho da Farmácia e Vartão do Sucatão. O Sr. Presidente concedeu a palavra
para o Sr. Claudinei Sipoli e a Sra. Ângela Kercher Constantino, respectivamente
Provedor e Administradora da Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras, onde
abordaram assuntos pertinentes à instalação da Unidade de Cuidados Intensivos –
UCI. Em seguida, aberta a Sessão, passou-se ao EXPEDIENTE – Do Executivo:
Projeto de Lei nº 53, "Que dispõe sobre a suplementação de dotação
orçamentária" . Do Legislativo: Nada constou. Correspondências recebidas:
Foram Lidas em Plenário. Requerimentos: Foram aprovados os requerimentos: nº
171 e 179 da Vereadora Regina Barrach; nº 172 da autoria de todos Vereadores; nº
173 do Vereador Adriano do Postinho; nº 174 do Vereador Professor Marildo; nº 175
do Vereador Ezequiel Lima e nº 176, 177 e 178 do Vereador Chapéu. O
Requerimento nº 180 foi retirado de pauta pelo autor. Indicações: nº 126 e 127 do
Vereador Adriano do Postinho; nº 128 do Vereador Joãozinho da Farmácia; nº 131
do Vereador Ezequiel Lima; nº 130 do Vereador Vartão do Sucatão e nº 132 do
Vereador Professor Marildo. A Indicação nº 129 foi retirada de pauta pelo autor.
ORADORES INSCRITOS - Fizeram uso da Palavra os seguintes Vereadores:

Adriano do Postinho, Chapéu, Ezequiel Lima, Regina Barrach e Professor Marildo.
ORDEM DO DIA – Em 2ª Deliberação, Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº
02, do Legislativo, "Acrescenta o art. 164-A na Lei Orgânica do Município de
Pederneiras, que institui o Orçamento Impositivo e dispõe sobre a execução
orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais do
Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual” de autoria dos Vereadores Danilo
Alborghetti Regina Barrach, Adriano do Postinho, Durvalina Simões, Ezequiel Lima,
Professor Marildo, Joãozinho da Farmácia e Vartão do Sucatão. Em Votação
Nominal, votaram favoráveis os seguintes vereadores: Adriano do Postinho,
Durvalina Simões Nabi, Ezequiel Lima, Professor Marildo, Joãozinho da Farmácia,
Vartão do Sucatão, Chapéu, Regina Barrach e Danilo Alborghetti, obtendo o
resultado de aprovado por 9 (nove) votos (unanimidade). O Projeto de Lei nº 52,
do Executivo, "Que modifica a Lei n° 3.520 de 14 de novembro de 2018": teve
solicitação feita pela Vereadora Regina Barrach para deliberação em 2 (dois) turnos,
englobadamente. O senhor Presidente submeteu ao Plenário o pedido da Vereadora
que foi aprovado por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente colocou em
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deliberação englobada referido PL, que foi aprovado por unanimidade. Em consenso
dos senhores Vereadores e Vereadoras, ficou determinada que a EXPLICAÇÃO
PESSOAL fosse feita em Sessão Extraordinária a seguir. O Senhor Presidente
convocou a Casa para realização de Sessões Extraordinárias, tantas quantas se
fizerem necessárias, logo ao término desta Sessão Ordinária, conforme documento
assinado por todos os Vereadores e Vereadoras e encerrou a Sessão. Em ato
contínuo, abriu-se A 5ª E 6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, em que o Senhor
Presidente submeteu ao Plenário a possibilidade de votação em 2 (dois) turnos,
englobadamente, o PL nº 53 do Executivo, que foi aprovado por unanimidade. Em
seguida, passou-se à ORDEM DO DIA – Em Deliberação Englobada, Projeto de
Lei nº 53, "Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária": aprovado
por 6 votos contra 2, sendo os votos contrários dos Vereadores Professor Marildo e
Vartão do Sucatão. EXPLICAÇÃO PESSOAL – Pronunciaram os seguintes
vereadores: Chapéu, Durvalina Simões Nabi, Joãozinho da Farmácia, Professor
Marildo e Danilo Alborghetti. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
determinou que fosse lavrada a presente Ata que depois de assinada, será
publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município, e encerrou a Sessão.

Danilo Alborghetti
- Presidente -

Regina Barrach
- 1ª secretária –
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